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SÃO JOÃO ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS -*W7r
CNPJ N° 06.089.668/0001-33
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Eu, THUANY COSTA DE SÀ GOMES, Secretária Municipal de Administração de Sao
João dos Patos - MA, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO a solicitação de despesa, em que da prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva da iluminação pública para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração.

CONSIDERANDO que a presente contratação se Justifica-se a prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva da iluminação pública para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, a Iluminação Pública é de
fundamental importância para o desenvolvimento social e econômico do município.

CONSIDERANDO a importância da contrataçao de empresa capacitada que

atenda às necessidades solicitadas no referido pedido;

CONSIDERANDO que a modalidade de licitação é a forma específica de
conduzir o procedimento licitatório;

CONSIDERANDO que o valor estimado para contratação é o principal fator para
escolha da modalidade de licitação, exceto quando se trata de PREGÃO, que não está
limitado a valores;

CONSIDERANDO que a Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), de 21 de junho de 1993, alterações posteriores, constitui a legislação
básica sobre licitações para a Administração Pública, ratificando o que determina a
Constituição Federal, art. 37, inciso XXI;

CONSIDERANDO que o procedimento de licitação objetiva permitir que a
Administração contrate aqueles que reúnam as condições necessárias para o atendimento
do interesse público, levando-se em conta aspectos relacionados à capacidade técnica e
econômico-financeira do licitante, à qualidade do produto/serviço e ao valor do objeto:

CONSIDERANDO, portanto, que a licitação objetiva garantir observância do
princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a
Administração, de maneira a assegurar oportunidade igual a todos os interessados e
possibilitar o comparecimento ao Certame do maior número possível de concorrentes:

CONSIDERANDO que a opção de Menor Preço por Item, não representa
qualquer ofensa ao princípio da legalidade, uma vez que não há um dever legal para ser
obedecido, tampouco uma obrigatoriedade a ser seguida pela Administração;
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CONSIDERANDO, finalmente, a própria conveniência pública e administrativa,

1-ACOLHO a Soiicitação de Despesa, acima referenciado, em suas justificativas
e solicitação.

2-AUTORIZA o Setor de Licitações a viabilizar a emissão de licitação na
modalidade Pregão Eletrônico do objeto solicitado.

3-ENCAMINHE-SE ao Setor de Licitações para providências imediatas.

4-CUMPRA-SE, dando ciência.

São João dos Patos/MA, 11 de julho de 2023.

SÁ GOMES

^Mu'Í^íq& de Administração
THUAl

Se'
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Portaria n° 001/2021 - Gabinete do Prefeito

O Prefeito Municipal de Sâo João dos Patos, Estado do Maranháo, no

uso das atribuições que lhe são conferidos pela Constituição Federal e pelo art. 45 da

Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

I - Nomear a senhora Thuany Costa de Sá Gomeá\inscrita no CPF

sob n" 038.921.083-82 e portadora do RG 0311460720061, SSP/MA, para o Cargo de

Secretária Municipal de Adminishaçâo.

II - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do

Maranhão aos 04 de janeiro de 2021.

Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito

CNPJ; 06.089.668/0001-33 - Tele/fax; 3551-2328/2219

E-mail: prefeituradesaoJoaodüspalos@yahoo.com.br
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Art. 1® ● Ficam revogadas todas as portarias de nomeação para

funções de confiança, cargos de provimento em comissão e

contratos temporários admitidos sob regime da CLT.
Art. 2® ● O presente decreto entra em vigor na data de sua

pubiicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021.

Publicado por:		
Código ídeníi^cador; c46978f350ed6^ã?S^cEã?WffêSffSOtr’

CAVALCANTE

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado

do Maranhão, aos 04 de janeiro de 2021.

PORTARIA N® 003/2021

Portaria n® 003/2021 - Gabinete do Prefeito

Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito

O Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidos pela
Constituição Federal e polo art. 45 da Lei Orgânica do
Município.Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identi/tcodor; 08461d4e5a492ab9d88bdd3b2acfbbla

RESOLVE:

1 - Nomear o senhor Paulo Paraguassu Mousinho Lima,

inscrito no CPF sob n® 236.553.133-49 e portador do RG

000070164597-0, SSP/MA, para o Cargo de Chefe de Gabinete.

II - A presente portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

PORTARIA N® 001/2021

Portaria n® 001/2021 - Gabinete do Prefeito

O Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidos pela

Jonstituiçâo Federal e pelo art. 45 da Lei Orgânica do
Município.

REGISTRE-SE, PUBLlQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado
do Maranhão aos 04 de janeiro de 2021.

RESOLVE:

I - Nomear a senhora Thuany Costa de Sá Gomes, inscrita no

CPF sob n® 038.921.083-82 e portadora do RG 0311460720061,

SSP/MA, para o Cargo de Secretária Municipal de
Administração.

II - A presente portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito

Publicado por; LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 392932f863fl3398eeI5ce6dd96d510e

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado
do Maranhão aos 04 de janeiro de 2021.

PORTARIA N® 004/2021

Portaria n» 004/2021 - Gabinete do Prefeito
Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito O Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do

Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidos pela

Constituição Federal e pelo art. 45 da Lei Orgânica do
Município.Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: e51fcfc7249dc053a28c0b9eccc0e3P
RESOLVE:

I ● Nomear o senhor Geovany Carvalho Noloto e Silva,
inscrito no CPF sob n® 763.603.423-91 e portador do RG

1650056, SSP/MA, para o Cargo de Secretário Municipal de
Agricultura.
II - A presente portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PORTARIA N» 002/2021

Portaria n® 002/2021 - Gabinete do Prefeito

O Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidos pela
Constituição Federal e pelo art. 45 da Lei Orgânica do
Município. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado
do Maranhão, aos 04 de janeiro de 2021.RESOLVE:

Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito

I ● Nomear a senhora Marianna Lyra da Rocha Santos
Teixeira, inscrita no CPF sob n® 986.676.024-34, e portadora
do RG 3.315.608, SSP/PI, para o Cargo de Secretária Municipal
de Educação.

II - A presente portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 75cb58bf5b354defe9dl Ib7d0969d2f7

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado
do Maranhão aos 04 de janeiro de 2021.

PORTARIA N® 005/2021

Pnrlaria n® 005/2021 - Gabinete do Prefeito

Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito
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